
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA N9 3, DE 25 DE MAIO DE 2026

Suprima-se o artigo 11 do Projeto de Lei n9 7.436, de 30 de abril de 2026.

Vilhena, 25 de maio de 2026.
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

VEREADOR ZÉ DUDA 
Presidente da CCJR

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333 / 3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

VEREADOR ELITON COSTA 
Secretário da CCJR

VEREADOR JANDER ROCHA
Membro da CCJR
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